
CRITÉRIOS GERAIS DE ELEGIBILIDADE DAS ENTIDADES 
  
  
a) Estar legalmente constituído, quando aplicável; 
  
b) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a 
segurança social; 
  
c) Poder legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo IFRRU 2020 e pela tipologia das 
operações e investimentos a que se candidata; 
  
d) Possuir, ou poder assegurar até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros e os 
recursos humanos necessários ao desenvolvimento da operação; 
  
e) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos de Fundos 
Europeus; 
  
f) Ter uma situação económico-financeira equilibrada, que, no caso de entidades não empresariais será 
dispensada, apenas tendo de ser demonstrada a capacidade financeira já prevista na alínea d); 
  
g) Não estar abrangido por situações de impedimento descritas no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro que estabelece as regras gerais de aplicação  - ver o Decreto-Lei AQUI; 
  
h) Não ter salários em atraso (exceto para pessoas singulares que não sejam empresas); 
  
i) Apresentar uma declaração de compromisso em como irá prestar a informação considerada necessária 
para o acompanhamento e monitorização da execução dos investimentos, de acordo com a periodicidade 
definida, e em que aceita ser auditado pela Inspeção-Geral de Finanças, enquanto Autoridade de Auditoria, 
a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, enquanto Estrutura de Auditoria Segregada e Autoridade de 
Certificação, a Comissão Europeia e o Tribunal de Contas Europeu; 
  
j) Não deter nem ter detido capital numa percentagem superior a 50%, por si ou pelo seu cônjuge, não 
separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por 
aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido 
notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus; 
  
k) Não ter incidentes não justificados ou incumprimentos junto da banca e não estar em classe de rejeição 
de risco de crédito, conforme escala de classificação definida pelo Banco, incluindo avalistas (quando 
existam), e sócios (no caso das empresas); 
  
l) Assegurar a conformidade com os procedimentos legais nacionais e comunitários em matéria de 
mercados públicos, para as empreitadas e aquisições de bens e serviços que vier a realizar, se aplicável; 
  
m) Demonstrar a titularidade que lhe confira poderes para realizar a intervenção nos bens (imóvel, fração, 
espaço) objeto do pedido de financiamento (considerando-se qualquer título - seja direito de propriedade, 
arrendamento, usufruto, concessão, ou qualquer outro em direito permitido).
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Critérios específicos de elegibilidade no caso dos beneficiários finais serem empresas (entendendo-se por 
«Empresa» qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma atividade 
económica, através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado): 
  
n) Não ser uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento 
(UE) n.º 651/2014, de 16 de junho; ver o regulamento AQUI; 
  
o) Não se tratar de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de 
uma decisão anterior da Comissão Europeia que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado 
interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de 
junho; ver o regulamento AQUI; 
  
p) Não ter encerrado a mesma atividade ou uma atividade semelhante no Espaço Económico Europeu nos 
dois anos que antecedem o pedido de financiamento e de que não tem planos concretos para encerrar essa 
atividade no prazo máximo de dois anos após a conclusão do investimento para o qual o financiamento é 
solicitado, conforme previsto na alínea d) do artigo 13º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho; 
ver o regulamento AQUI; 
  
q) Caso seja uma Pequena ou Média Empresa (PME), na aceção da Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, comprovar essa condição através da Certificação Eletrónica de PME emitida pelo IAPMEI 
(disponível em https://www.iapmei.pt/Paginas/Certificacao-PME-Area-Empresa.aspx ) de acordo com o 
determinado pelo Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro; ver o decreto-lei AQUI.
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CRITÉRIOS GERAIS DE ELEGIBILIDADE DAS ENTIDADES
 
 
a) Estar legalmente constituído, quando aplicável;
 
b) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a segurança social;
 
c) Poder legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo IFRRU 2020 e pela tipologia das operações e investimentos a que se candidata;
 
d) Possuir, ou poder assegurar até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento da operação;
 
e) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos de Fundos Europeus;
 
f) Ter uma situação económico-financeira equilibrada, que, no caso de entidades não empresariais será dispensada, apenas tendo de ser demonstrada a capacidade financeira já prevista na alínea d);
 
g) Não estar abrangido por situações de impedimento descritas no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro que estabelece as regras gerais de aplicação  - ver o Decreto-Lei AQUI;
 
h) Não ter salários em atraso (exceto para pessoas singulares que não sejam empresas);
 
i) Apresentar uma declaração de compromisso em como irá prestar a informação considerada necessária para o acompanhamento e monitorização da execução dos investimentos, de acordo com a periodicidade definida, e em que aceita ser auditado pela Inspeção-Geral de Finanças, enquanto Autoridade de Auditoria, a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, enquanto Estrutura de Auditoria Segregada e Autoridade de Certificação, a Comissão Europeia e o Tribunal de Contas Europeu;
 
j) Não deter nem ter detido capital numa percentagem superior a 50%, por si ou pelo seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus;
 
k) Não ter incidentes não justificados ou incumprimentos junto da banca e não estar em classe de rejeição de risco de crédito, conforme escala de classificação definida pelo Banco, incluindo avalistas (quando existam), e sócios (no caso das empresas);
 
l) Assegurar a conformidade com os procedimentos legais nacionais e comunitários em matéria de mercados públicos, para as empreitadas e aquisições de bens e serviços que vier a realizar, se aplicável;
 
m) Demonstrar a titularidade que lhe confira poderes para realizar a intervenção nos bens (imóvel, fração, espaço) objeto do pedido de financiamento (considerando-se qualquer título - seja direito de propriedade, arrendamento, usufruto, concessão, ou qualquer outro em direito permitido).
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Critérios específicos de elegibilidade no caso dos beneficiários finais serem empresas (entendendo-se por «Empresa» qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma atividade económica, através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado):
 
n) Não ser uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho; ver o regulamento AQUI;
 
o) Não se tratar de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de uma decisão anterior da Comissão Europeia que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho; ver o regulamento AQUI;
 
p) Não ter encerrado a mesma atividade ou uma atividade semelhante no Espaço Económico Europeu nos dois anos que antecedem o pedido de financiamento e de que não tem planos concretos para encerrar essa atividade no prazo máximo de dois anos após a conclusão do investimento para o qual o financiamento é solicitado, conforme previsto na alínea d) do artigo 13º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho; ver o regulamento AQUI;
 
q) Caso seja uma Pequena ou Média Empresa (PME), na aceção da Recomendação 2003/361/CE da Comissão, comprovar essa condição através da Certificação Eletrónica de PME emitida pelo IAPMEI (disponível em https://www.iapmei.pt/Paginas/Certificacao-PME-Area-Empresa.aspx ) de acordo com o determinado pelo Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro; ver o decreto-lei AQUI.
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